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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 115/2024, DE 23 DE OUTUBRO DE 

2024 

Dispõe sobre a nomeação 

para o cargo de Assessora 

Técnica. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE COREMAS, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o art. 66, inciso 

IX, da Lei Orgânica do Município de 

Coremas, e 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Nomear FRANCISCA CLARICE 

GUALBERTO CAVALCANTE, para o cargo de 

Assessor Técnica, de provimento em 

comissão, com lotação na Secretaria de 

Turismo Esporte e Lazer. 

Art. 2º – Esta entra em vigor na data 

de sua publicação, com efeitos jurídicos 

retroativos à 09 de outubro de 2024. 

Publique-se e registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional 

do Município de Coremas, Estado da 

Paraíba, em 23 de Outubro de 2024. 

 

 

 

 

IRANI ALEXANDRINO DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 116/2024, DE 23 DE OUTUBRO DE 

2024 

Dispõe sobre a nomeação 

para o cargo de Assessor 

Especial. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE COREMAS, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o art. 66, inciso 

IX, da Lei Orgânica do Município de 

Coremas, e 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Nomear DIEGO SOUZA 

MARTINS, para o cargo de Assessor Especial, 

de provimento em comissão, com lotação 

na Secretaria de Finanças. 

Art. 2º – Esta entra em vigor na data 

de sua publicação, com efeitos jurídicos 

retroativos à 09 de outubro de 2024. 

Publique-se e registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional 

do Município de Coremas, Estado da 

Paraíba, em 23 de Outubro de 2024. 

 

 

 

 

IRANI ALEXANDRINO DA SILVA 

Prefeito Constitucional 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 

GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO Nº 128, 23 DE OUTUBRO DE 2024 

 

DECLARA PONTO FACULTATIVO, NAS 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, 

NO PRÓXIMO DIA 25 DE OUTUBRO DE 

2024, EM VIRTUDE DA 

COMEMORAÇÃO DA FESTA DE SANTA 

RITA DE CÁSSIA, PADROEIRA DESTE 

MUNICÍPIO E 28 DE OUTUBRO DE 2024 

EM RAZÃO DO DIA DO SERVIDOR 

PÚBLICO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE COREMAS, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município de Coremas – Estado 

da Paraíba,  

CONSIDERANDO a comemoração da 

Festa de Santa Rita de Cássia, padroeira 

deste município, no dia 25 de Outubro de 

2024; 

CONSIDERANDO o feriado do dia do 

Servidor Público, no dia 28 de Outubro de 

2024. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica estabelecido ponto 

facultativo no dia 25 de Outubro de 2024, no 

âmbito das repartições públicas da 

Administração do Poder Executivo Municipal 

de Coremas/PB.  

 

Art. 2º Fica estabelecido ponto 

facultativo no dia 28 de Outubro de 2024, no 

âmbito das repartições públicas da 

Administração do Poder Executivo Municipal 

de Coremas/PB.  

 

Art. 3º O disposto nos Arts. 1º e 2º não 

se aplica aos serviços considerados 

essenciais, os quais deverão ser garantidos, 

através dos dirigentes de órgãos e 

secretarias municipais, por meio de escalas 

de serviços ou de plantões. 

 

Art. 4º As normas deste Decreto não se 

aplicam aos servidores cedidos que 

deverão obedecer às normas das 

Instituições a que prestam serviços. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Coremas, 23 de Outubro de 2024. 

 

 

IRANI ALEXANDRINO DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

 


